
São Pedro da Aldeia

Rua Hermórges Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 0106/2019 

Em São Pedro da Aldeia, 12 de Agosto de 2019

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXMO. SR. CLAUDIO VASQUE CHUMBINHO DOS 
SANTOS - PREFEITO MUNICIPAL, SUGERINDO QUE SE 
FAÇA ESTUDO COM OBJETIVO DE CRIAR PROJETO DE LEI 
"DISPONDO SOBRE PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS", NO 
ÂMBITO DESTE MUNICÍPIO. 

A Vereadora 2ª secretaria, subscrita com assento na Bancada do PARTIDO VERDE, desta Casa 
de Leis, depois de cumpridas as formalidades regimentais de praxe, INDICA ao Exmo. Sr. Claudio 
Vasque Chumbinho dos Santos - Prefeito Municipal, sugerindo que se faça estudo com objetivo de 
criar Projeto de Lei  "DISPONDO SOBRE PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS", no âmbito deste Município.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem o objetivo solicitar que seja feito pelo poder executivo 

estudo para implantação de Programa de Assistência Médico-Hospitalar que possa atender 

os servidores municipais ativos e inativos e seus dependentes. A sugestão é o que o 

programa possa ser aderido de forma voluntária pelo servidor municipal. 

O Programa de Assistência Médico-Hospitalar é um mecanismo que trará mais 

comodidade para os servidores públicos municipais que necessitarem de atendimento 

médico no âmbito do município.

Através da implantação do Programa de Assistência Médico-Hospitalar para os 

servidores municipais, indiretamente a população Aldeense também é favorecida, pois com 

servidores mais dispostos e com benefícios garantidos, o atendimento aos munícipes tende 

a ter sua qualidade elevada.

Diante de todo o exposto, e tendo a certeza de que o teor da presente indicação conta 

com o apoio de todo o colegiado desta Casa de Leis, rogo a Vossa Excelência que promova 

todos os esforços para que seja dado atendimento a mesma.

Sala das Sessões, em 12 de Agosto de 2019.

MISLENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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